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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.151, DE 4 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 176.500,00 (cento e setenta e seis 
mil e quinhentos reais) destinados a aquisição de 
equipamentos para a unidade básica de saúde, nas 
seguintes classificações orçamentárias, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.1047.0000 Aquisição de Equipamentos (Atenção Básica) – 
Convênio nº 01292/2019

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                R$ 111.000,00

(Fonte de Recurso: 0.02.15) (Código de Aplicação: 360.000)

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente            R$         300,00

(Fonte de Recurso: 0.02.42) (Código de Aplicação: 311.000)

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente            R$   22.915,00 
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 310.000)

10.302.0120.1048.0000 Aquisição de Equipamentos (Média e Alta 
Complexidade) – Convênio nº 01292/2019

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                R$   39.000,00

(Fonte de Recurso: 0.02.15) (Código de Aplicação: 360.000)

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                R$      3.285,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 310.000)

TOTAL GERAL ...............................................................   R$ 176.500,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta dos seguintes recursos:

- Excesso de Arrecadação: ...................................... 

(subtotal) ....................................   R$ 150.000,00
- excesso de arrecadação vinculado ao Convênio nº 01292/2019 firmado 
entre o município de Indiaporã e a Secretaria de Estado da Saúde para 
promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde, através da aquisição de equipamentos para a 
unidade básica de saúde .........................................................................
...................................................................   R$ 150.000,00

- Redução parcial da seguinte dotação orçamentária: ................ 
(subtotal) ...................   R$   26.500,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.1033.0000 Aquisição de Veículo para a Saúde

Ficha 133: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  
                 R$   26.500,00

TOTAL GERAL ..........................................................   R$ 176.500,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS) incluindo-se os Projeto 1047 (Aquisição 
de Equipamentos (Atenção Básica) – Convênio nº 
01292/2019) e 1048 (Aquisição de Equipamentos (Média 
e Alta Complexidade) – Convênio nº 01292/2019) e 
demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) com o valor 
do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 2.078, DE 28 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
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Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.053/2019, 
de 18/06/2019,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de 
R$ 10.822,00 (dez mil, oitocentos e vinte e dois reais), 
conforme segue:
Acréscimos:

Local: 020201 Departamento de Administração

Ficha:  29 – 04.122.0045.2009.0000 Gestão Político 
Administrativa                   4.305,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde

Ficha:  147 – 10.301.0120.2028.0000 Atendimentos a UBS  
                  4.950,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  265 – 12.365.0160.2050.0000 Assistência Educacional 
à Criança de Zero a Seis Anos                1.567,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

TOTAL GERAL ..................................................   R$ 10.822,00

Reduções:

Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  200 – 12.306.0142.2042.0000 Merenda Escolar  
                     940,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Ficha:  226 – 12.361.0150.2046.0000 Ensino Regular de Sete 
a Quatorze Anos                 3.074,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Ficha:  252 – 12.361.0150.2048.0000 Ensino Regular de Sete 
a Quatorze Anos                 1.890,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Local: 021201 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer

Ficha:  292 – 27.813.0285.2053.0000 Atividades Recreativas 
                  4.918,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ..................................................   R$ 10.822,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
julho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.079, DE 28 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.053/2019, 
de 18/06/2019,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
9.120,00 (nove mil, cento e vinte reais), conforme segue:
Acréscimos:

Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  235 – 12.361.0150.2047.0000 Ensino Regular de Sete 
a Quatorze Anos                 9.120,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

TOTAL GERAL ....................................................   R$ 9.120,00

Reduções:
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Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde

Ficha:  133 – 10.301.0120.1033.0000 Atendimentos a UBS  
                  8.824,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  274 – 12.365.0160.2051.0000 Assistência Educacional 
à Criança de Zero a Seis Anos                   296,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

TOTAL GERAL ....................................................   R$ 9.120,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
julho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.080, DE 31 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal 
nº 1.148, de 30 de julho de 2020, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) destinados a benefícios eventuais, conforme 
regulamentado pela Deliberação Conseas nº 29 de 
10/12/2019 e Deliberação Conseas nº 008, de 31/03/2020, 
nas seguintes classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social

02.17.01 Departamento de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 423: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica                       R$ 9.744,31

(Fonte de Recurso: 0.02.20) (Código de Aplicação: 500.034)

Ficha 424: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica                       R$    255,69

(Fonte de Recurso: 0.02.43) (Código de Aplicação: 511.000)

TOTAL GERAL ..................................................   R$ 10.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta dos seguintes recursos:
- Excesso de Arrecadação: ....................................... (subtotal) ..............
........................     R$ 9.744,31

- excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses fundo a 
fundo dos recursos financeiros por parte da Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social em virtude das Deliberação Conseas nº 29 de 
10/12/2019 e Deliberação Conseas nº 008, de 31/03/2020 .....................
.............................    R$ 9.744,31

- Redução parcial da seguinte dotação orçamentária: ................. 
(subtotal) .................  R$        255,69

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 323: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica                       R$    255,69

TOTAL GERAL ..................................................   R$ 10.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 
(Desenvolvimento Econômico e Social), Atividade 2035 
(Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) com o valor 
do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 31 de 
julho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita
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Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.081, DE 31 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.149, de 30 de julho de 2020, fica aberto crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 242.950,00 (duzentos 
e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta reais) 
destinados a suplementação das seguintes dotações 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 24: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
                R$   70.000,00

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

18.609.0847.2018.0000 Manutenção do Departamento do Meio 
Ambiente

Ficha 75: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
                R$     4.000,00

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

26.782.0260.2024.0000 Manutenção dos Serviços de Estradas – SERMI

Ficha 114: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
                 R$   18.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 137: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
                 R$   16.500,00

Ficha 139: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais    
                 R$     8.000,00

10.304.0120.2033.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde

Ficha 170: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

                 R$     4.950,00

Ficha 171: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais    
                 R$     1.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.2047.0000 Manutenção do Ensino Fundamental – Ciclo I 
– 1ª a 4ª série

Ficha 231: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais    
                 R$   63.000,00

12.364.0156.2049.0000 Manutenção do Transporte Universitário

Ficha 256: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
                 R$   10.000,00

12.365.0160.2050.0000 Manutenção da Creche Municipal – 0 a 3 anos

Ficha 262: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais    
                 R$   25.000,00

02.12. Secretaria Municipal da Cultura

27.813.0285.2053.0000 Manutenção do Departamento de Esporte, 
Recreação e Lazer

Ficha 286: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
                 R$   22.000,00

02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 309: 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
                R$        500,00

TOTAL GERAL ................................................   R$ 242.950,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.01. Gabinete da Prefeita

04.122.0045.2002.0000 Manutenção do Gabinete da Prefeita

Ficha 11: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
                R$   40.000,00

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 25: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais    
                 R$   60.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 136: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
                 R$   26.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.2046.0000 Manutenção da Secretaria Municipal da 
Educação

Ficha 219: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
                 R$   25.000,00
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12.361.0150.2048.0000 Manutenção do Transporte Escolar

Ficha 241: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
                 R$   11.950,00

02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 307: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
                 R$   80.000,00

TOTAL GERAL ................................................   R$ 242.950,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.053/2019 (LDO/2020) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 31 de 
julho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.082, DE 31 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal 
nº 1.150, de 30 de julho de 2020, fica aberto crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) destinados a suplementação das 
seguintes dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.03. Secretaria Municipal da Fazenda

28.843.0000.0003.0000 Pagamentos de Precatórios

Ficha 61: 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais    
                 R$   46.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 155: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica                  R$ 354.000,00

TOTAL GERAL ................................................   R$ 400.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

27.813.0285.2053.0000 Manutenção do Departamento de Esporte, 
Recreação a Lazer

Ficha 292: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica                  R$ 400.000,00

TOTAL GERAL ................................................   R$ 400.000,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.053/2019 (LDO/2020) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 31 de 
julho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.083, DE 31 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
1.080/2018, de 26/12/2019,
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D E C R E T A: –

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 5.920,00 (cinco mil, novecentos e vinte 
reais) destinados a suplementação das dotações abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
Local: 020501 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha:  089 - 15.452.0180.2019.0000 Manutenção do 
Depto. de Obras e Serviços Públicos.   4.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde

Ficha:  175 - 10.304.0120.2033.0000 Manutenção da 
Vigilância em Saúde.................             1.920,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .......................................   R$ 5.920,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Local: 020501 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha:  086 - 15.452.0180.2019.0000 Manutenção do 
Depto. de Obras e Serviços Públicos. -4.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde

Ficha:  178 - 10.304.0120.2033.0000 Manutenção da 
Vigilância em Saúde.................            -1.920,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL .......................................   R$ 5.920,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 31 de 
julho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.084, DE 3 DE AGOSTO DE 2020
Transposiciona recursos do orçamento vigente de 

2020.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.053/2019, 
de 18/06/2019,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã transposicionar as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas na importância de R$ 
1.258,00 (um mil, duzentos e cinquenta e oito reais):
Acréscimos:

Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  198 – 12.306.0142.2042.0000 Merenda Escolar  
                  1.258,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ....................................................   R$ 1.258,00

Reduções:

Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  209 – 12.306.0142.2044.0000 Merenda Escolar  
                  1.258,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ....................................................   R$ 1.258,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Quarta-feira, 05 de agosto de 2020 Página 8 de 9Ano V | Edição nº 839

Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.085, DE 3 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.053/2019, 
de 18/06/2019,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), 
conforme segue:
Acréscimos:

Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde

Ficha:  175 – 10.304.0120.2033.0000 Atendimentos a UBS  
                  1.848,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ....................................................   R$ 1.848,00

Reduções:

Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  209 – 12.306.0142.2044.0000 Merenda Escolar  
                  1.122,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:  213 – 12.306.0142.2045.0000 Merenda Escolar  
                     726,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ....................................................   R$ 1.848,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
agosto de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 023/2020

Pregão Presencial nº 026/2019
Processo Licitatório nº 119/2019

Processo Administrativo nº 135/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: SUPERMERCADO BOM DE PREÇO 
INDIAPORÃ LTDA – EPP – CNPJ: 20.753.602/0001-27

Valor Total do Aditivo R$ 591,60 (quinhentos e noventa 
e um reais e sessenta centavos)

Objeto: 2º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 24 de janeiro de 2020, para Aquisição em 
até a quantidade de Gêneros Alimentícios para preparo 
da Merenda Escolar para alunos da rede municipal e 
estadual de ensino e creche do município, para atender 
a Secretaria Municipal de Educação, reajusta o valor do 
item 34 (Margarina), que passa a valer R$ 3,72 a unidade 
e o item 37 (Cebola), que passa a valer R$ 4,66 o quilo, 
de acordo com Art. 65, Inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 
8666/93 e suas alterações posteriores e cláusula décima 
– item 9.2 do contrato.

Assinatura: 20/7/2020

Vencimento: 30/12/2020
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 033/2020

Pregão Presencial nº 001/2020
Processo Licitatório nº 002/2020

Processo Administrativo nº 002/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO COMBUSTÍVEIS LTDA. – CNPJ: 
56.916.737/0001-03

Valor Total do Aditivo R$ 5.174,959 cinco mil cento e 
setenta e quatro reais, novecentos e cinquenta e nove 
milésimos)

Objeto: 4º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 3 de fevereiro de 2020, para Aquisição 
de combustíveis (Diesel S-10, Etanol e Gasolina) para 
veículos e maquinários de diversos setores desta 
Municipalidade, reajusta o valor do combustível DIESEL 
S-10, para R$ 3,25 e GASOLINA para R$ 4,03 o litro dos 
combustíveis, de acordo com Art. 65, Inciso II, alínea d, 
da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores e 
cláusula sexta – item 6.1 do contrato.

Assinatura: 22/7/2020

Vencimento: 2/2/2021
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